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AVISO n.º 24 

2019/2020 

(Reabertura do Pré-Escolar) 

No dia 1 de junho reabriremos os nossos estabelecimentos de Educação Pré-Escolar e para 

proporcionar a todos as melhores condições de segurança tivemos de criar novas regras, para 

além das existentes, que devem ser respeitadas para o bem de todos: 

1. As crianças são recebidas à entrada e, após higienização das mãos, são acompanhadas 

por uma assistente operacional para o interior do edifício escolar (os adultos não podem 

entrar no recinto escolar); 

2. Em nenhuma situação são colocadas máscaras nas crianças; 

3. As crianças devem trocar o calçado que levam de casa por outro apenas utilizado no 

Jardim de Infância, por isso no primeiro dia devem trazer, dentro de uma caixa de 

sapatos, um saco plástico e um calçado extra, que permanecerá na escola, até ao final 

do ano. 

4. No primeiro dia devem trazer também uma muda de roupa, que permanecerá na escola 

para uma eventual necessidade; 

5. Não podem trazer mochilas/lancheiras, os lanches devem ser colocados em sacos não 

reutilizáveis; 

6. As crianças não podem trazer de casa brinquedos ou outros objetos não necessários; 

7. O contacto com as educadoras/assistentes operacionais pode ser feito à entrada, 

mantendo o distanciamento físico recomendado, mas os contactos regulares deverão ser 

feitos via telefone ou por meios digitais (não haverá uso da caderneta escolar neste 

período); 

8. Estará afixado à entrada da escola um resumo do plano de contingência do 

estabelecimento e a versão completa estará disponível na página do Agrupamento; 

9. Se as crianças apresentarem sinais ou sintomas sugestivos de COVID-19 não se devem 

apresentar no estabelecimento de educação pré-escolar. Quem tiver sintomas deve 

contactar a linha de SNS24 (808242424). 

 

O Diretor 
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